
PREFEITURA MUNI.IPAL DE FERNÃ, ru
Pêquêna, mas atrevlda

PORTARIA N' 756212025 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

"DrspÕE soBRE A NoMEAçÃo uos MEMBRoS Do
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER E
uÁ ournas PRovrDÊNCrAs."

EBER RocBRro Assrs, pREFEITo Do MuNrcÍpro on
FERNÃo, ESTADo on sÂo pAULo, No uso DE suAS
ATRTBUTÇÕns lnc,qrs,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n" 163912025, que criou o Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM;

CONSIDERANDO a necessidade de designar os membros que comporão o referido
Conselho, representantes do Poder Público Municipal e da Sociedade Civil;

RESOLVE:

Art. lo - Ficam nomeadas as seguintes representantes para compor o
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher do Município de Fernão, com mandato de 02
(dois) anos, contados a partir da data de publicação desta Portaria.

I - Representantes do Poder Público Municipal:

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
TITULAR: Natália Ferreira dos Santos José - RG: 49.*** .694-X;
SUPLENTE: Milene Luna da Silva - RG' 47.**'r'..283-0.

Secretaria Municipal de Governo
TITULAR: Gislene Vilanez Sant'Ana dos Santos - RG: 35.***.297-l;
SUPLENTE: Gabriela Brito Piovezan, RG no 35.*{<*.523-1.

Secretaria Municipal de Saúde
TITULAR: Samara Alves de Oliveira - RG: 45.**>r'..151-6'
SUPLENTE: Vanessa Martins - RG: 32.***.953-7.

II - Representantes da Sociedade Civil:

Igreja Católica
TITULAR: Tatiana Nascimento Costa - RG: 40.***.103-7;
SUPLENTE: Angélica da Silva Rodrigues Mira - RG' 40.*"'r'.178-5.

Igreja Evangélica
TITULAR: Tais Augusta Lara - RG: 49.***.653-2;
SUPLENTEz Elizangela Aparecida Rodrigues Ramos - RG: 47.***.034-9.
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Comunidade Civil
TITULAR: Francisleyne Virginia Rodrigues Bonifacio -RG: 42.** * .232-6:
SUPLENTE: Sebastiana de Fátima Oliveira Batista - RG: 35.***.464-4.

Art. 2" - O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher terá como
Presidente e Vice-Presidente as integrantes que forem eleitas na primeira reunião ordinária
após a posse.

Art. 3" - Caberá ao Conselho elaborar e aprovar seu Regimento Interno, no
prazo de até 60 (sessenta) dias, conforme previsto no Decreto de sua criação.

Art. 4" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Fernão, 23 de outubro de 2025.

EBER ROGERIO Assinado de forma digital por EBER

ASSIS:276s731s8s23:.""'li.f :';:i!u,'lilf i'o',,,
Eber Rogerio Assis

RG no 25.*** 496_6
Prefeito Municipal
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